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JUSTIFICATIVA TÉCNICA OPERACIONAL 

 

PROCESSO Nº 003682/2023  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS, REFERENTE A CONSTRUÇÃO DO CMEA CENTRO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO AGROECOLÓGICA ARTUR PAGUNG 

Manifestação para justificativa de adoção de solicitação de exigência técnico-operacional 

e técnico - profissional no edital para a construção do CMEA Centro Municipal de 

Educação Agroecológica Artur Pagung. 

A Lei Federal n.º 8.666/1993 não definiu um parâmetro objetivo e universal para 

identificação da parcela de maior relevância, cabendo a cada caso concreto a definição, 

ponderando as partes do objeto licitatório de maior valor, mais críticas, de maior 

dificuldade técnica ou que representem risco mais elevado para a perfeita execução do 

objeto. 

Contudo, o TCU no Acórdão nº 8.430/2011 – 1ª Câmara, determinou a um de seus 

jurisdicionados que “O edital deve estabelecer, com a necessária objetividade, a forma de 

comprovação da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação”.  

Neste sentido, o Relator Ministro Francisco Falcão instrui que: 

“A Administração Pública tem o poder discricionário de fixar os 

critérios que possam não só proteger a segurança jurídica do contrato, 

mas também a consideração de certos fatores que integram a finalidade 

das licitações, máxime em se tratando daquelas de grande 

complexidade e de vulto financeiro tamanho que imponha ao 

administrador a elaboração de dispositivos, sempre em atenção à pedra 

de toque do ato administrativo - a lei -, mas com dispositivos que 

busquem resguardar a administração de aventureiros ou de licitantes de 

competência estrutural, administrativa e 5 organizacional duvidosa 

(STJ: Resp 144750 / SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0058245-0)”. 

Nesse mesmo viés podemos citar o Acórdão 31/2013, Plenário 1, TCU que prevê: 
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Acórdão - TCU 31/2013 - Plenário 1. A demonstração da capacidade 

técnico-operacional de execução de serviços deve-se restringir às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 

contratado Representação apontou possíveis irregularidades nas 

Concorrências 0609/2010, 0003/2011 e 0004/2011, conduzidas pela 

Superintendência Regional do Dnit no Estado do Espírito Santo, 

destinadas à construção de passarelas metálicas nas rodovias BR-

262/ES e BR-101/ES. Destaquem-se, entre as aventadas 

irregularidades, as exigências de demonstração de capacidade de 

execução dos serviços “Steel Deck MF-50” e “Gradil – fornecimento e 

assentamento de gradil” como requisitos de qualificação técnico-

operacional das licitantes, o que teria afrontado o disposto no art. 37, 

inciso XXI, da Constituição de 1988, no art. 30, § 1º, inciso I, da Lei 

8.666/1993, no art. 2º da Portaria DG 108/2008 e no parágrafo único do 

item “c” da Instrução de Serviço 004/2009, ambas do Dnit, bem como 

a orientação contida na Súmula - TCU - 263. Após examinar as razões 

de justificativas dos responsáveis ouvidos em audiência, o Relator 

ressaltou que “a jurisprudência do TCU é pacífica e inequívoca no 

sentido de que a comprovação da capacidade técnico-operacional das 

licitantes deve se restringir às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto a ser contratado”, o que não ocorreu nas 

referidas concorrências. Observou que os mencionados serviços 

“contemplavam valores inexpressivos perante o custo total das obras”. 

Lembrou que apenas uma única empresa fora habilitada naqueles três 

certames e que as outras empresas foram inabilitadas por não 

cumprirem tais requisitos. Ressaltou que os objetos licitados merecem 

ser considerados comuns. Acrescentou que as citadas exigências 

afrontaram as disposições contidas nos normativos do próprio Dnit 

(Portaria DG 108/2008 e Instrução de Serviço 004/2009), que 

estabeleciam mínimo de representatividade financeira da ordem de 4% 

para permitir sua caracterização como serviço relevante para efeito de 

qualificação técnico-operacional. E que outras unidades do Dnit, ao 

lançarem edital para construção de passarelas, que também 

demandavam o uso da tecnologia Steel Deck não incluíram esse serviço 

como item que demandava demonstração de capacidade técnica para 

executá-lo. Concluiu, por esses motivos, que restou configurada efetiva 

restrição ao caráter competitivo daqueles certames. O Tribunal, então, 

em razão dessa e de outras irregularidades, decidiu apenar os 

responsáveis com multa do art. 58 da Lei 8.443/1992. Acórdão 

31/2013-Plenário, TC 005.410/2011-8, relator Ministro Aroldo Cedraz, 

23.1.2013 

Ainda sobre a exigência de comprovação podemos citar o Acórdão 244/2015, Plenário, 

TCU que prevê:  

“A exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos 

em obras ou serviços com características semelhantes, para fins de 

atestar a capacidade técnico operacional, deve guardar proporção com 

a dimensão e a complexidade do objeto e recair, simultaneamente, sobre 
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as parcelas de maior relevância e valor significativo. Como regra, os 

quantitativos mínimos exigidos não devem ultrapassar 50% do previsto 

no orçamento base, salvo em condições especiais e devidamente 

justificadas no processo de licitação.” [Acórdão 244/2015 – Plenário – 

TCU]. 

Desta forma, o Município acolhendo as prerrogativas vigentes e acórdãos optou por 

balizar a comprovação de qualificação técnica utilizando 03 (três) itens da planilha 

orçamentária de referência, sejam eles: 

• Fornecimento e aplicação de concreto usinado fck=30 mpa - considerando 

lançamento manual para infra-estrutura (5% de perdas já incluído no custo); 

• Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura ca-50 a média, 

diâmetro de 6.3 a 10.0 mm; 

• Fornecimento e aplicação de concreto usinado fck=30 mpa - considerando 

bombeamento (5% de perdas já incluído no custo) (6% de taxa p/ concr. 

Bombeavel). 

Os itens supramencionados apresentam influência no valor final da obra, sendo que o 

serviço de Fornecimento e aplicação de concreto usinado fck=30 mpa - considerando 

lançamento manual para infra-estrutura (5% de perdas já incluído no custo) corresponde 

a 4,53%, Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura ca-50 a média, 

diâmetro de 6.3 a 10.0 mm corresponde a 4,07% e Fornecimento e aplicação de concreto 

usinado fck=30 mpa - considerando bombeamento (5% de perdas já incluído no custo) 

(6% de taxa p/ concr. Bombeavel) corresponde a 4,04% do orçamento base, estando a 

escolha dos itens como de maior relevância de acordo com o estipulado no Acordão 

31/2023 do TCU. 

Em suma, restaram caracterizados como sendo parcelas de maior relevância os serviços 

identificados como sendo de maior complexidade técnica e vulto econômico, cuja 

ausência de comprovação por parte do licitante importe em risco mais elevado para a 

Administração. 
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Em atenção a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras, 

o Município adotou o percentual de 50% dos quantitativos dos itens de maior relevância 

previstos no orçamento base, conforme demonstrado na tabela do item 13.1, alínea b.1). 

Em relação aos profissionais listados, sendo eles, Engenheiro Civil e Engenheiro 

Eletricista, fazem necessários devido a Lei 5.194, de 1966, que diz ser obrigatório o 

acompanhamento de um profissional habilitado para realização de obras. Por fim 

justifica-se a necessidade de um Engenheiro Eletricista devido ao Engenheiro Civil ter 

limitações quanto a carga, sendo ela acima de 75 kVA, e do Engenheiro Mecânico ou 

Técnico em Refrigeração para execução dos itens 16.30, 16.31 e 16.32 da planilha 

orçamentária que se refere a instalação de ar condicionados. 

Quanto ao profissional reconhecido pelo Conselho Regional de Administração CRA-ES, 

faz-se necessário devido a obrigatoriedade da empresa vencedora de dar manutenção 

corretiva e preventiva a itens listados no orçamento, como por exemplo, Painel Solar 

Fotovoltaico OSDA 550w. 

Entretanto o licitante tem a opção de fornecer uma declaração de contratação futura dos 

responsáveis técnicos detentores dos atestados, para atender o art. 30, §1º, inciso I, da Lei 

8.666/1993 sem acarretar a geração antecipada de despesa para a licitante. O Acórdão 

TCU 683/2022 - Plenário é nesse sentido e cita mais exemplos da jurisprudência. 

27. O TCU tem sólida jurisprudência de que o fornecimento de 

declaração de contratação futura do responsável técnico detentor do 

atestado apresentado, acompanhada da anuência deste é alternativa 

suficiente para atender o art. 30, §1º, inciso I, da Lei 8.666/1993 sem 

acarretar a geração antecipada de despesa para a licitante (Acórdão 

1904/2021-TCU-Plenário, rel. Min. Benjamin Zymler; Acórdão 

1.502/2021, rel. Min. Augusto Sherman; Acórdão 168/2021, rel. Min. 

Weder de Oliveira; Acórdão 3.291/2014-, rel. Min. Walton Alencar 

Rodrigues; Acórdão 2.731/2019, rel. Min. Aroldo Cedraz; Acórdão 

2.552/2017, rel. Min. Augusto Sherman e Acórdão 872/2016, rel. Min. 

Marcos Bemquerer, todos do Plenário do TCU) . 
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Conclusão 

Frente ao exposto nesta Manifestação Técnica, é possível constatar que a estrutura 

operacional da empresa que se propuser a realizar os serviços do objeto da presente 

contratação é aspecto primordial para que atenda de forma satisfatória cada etapa dos 

projetos, sendo imprescindível que se demonstre indubitavelmente sua capacidade 

técnica, que engloba a sua estrutura física e experiência quanto a execução dos itens que 

compõem a planilha do projeto. 

Apesar da importância do responsável técnico pelos serviços, entendemos também que a 

capacidade técnica/econômica/operacional das empresas nas licitações é de fundamental 

importância, sobretudo quando se tratar de obras de engenharia de grande porte e/ou 

elevada complexidade tecnológica. 

Desta forma, a exigência do atestado de capacidade técnico-operacional dentre os 

documentos de habilitação faz-se necessário para a presente obra tendo em vista a 

necessidade de garantir que a Contratada já tenha executado obras com características 

semelhantes à que será licitada, vez que desde 2009 não mais é permitida a emissão de 

Certidão de Acervo Técnico para pessoa jurídica, conforme constatou-se nos dispositivos 

da Resolução CONFEA nº 1.025/2009 anteriormente citada. 

Outrossim, pretende o Município de Vila Pavão adotar todas medidas legais necessárias 

para obter a melhor contratação e a execução adequada dos serviços licitados, de forma a 

não enfrentar no futuro, problemas com obras inacabadas ou aditamentos de contratos de 

obras que poderiam ser evitados. 
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